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EDITAL Nº 44/2013/PROPEX – Cursos de Violão, Teatro e Canto Coral 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS torna público, através da 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão – PROPEX, o presente edital para seleção de 600 vagas para 

alunos, egressos, servidores e terceirizados do IFS, pessoas da comunidade externa que 

estejam matriculadas na rede pública no ensino médio ou tenham concluído o ensino 

fundamental, que participarão dos Cursos de Violão, Teatro e Canto Coral, integrantes do Programa 

de Programa de Cultura e Arte do IFS/Departamento de Relações Institucionais, de acordo com as 

disposições estipuladas neste Edital. 

 

1. OBJETIVOS 

1.1- Selecionar candidatos para os Cursos de Violão,Teatro e Canto Coral, a serem ofertados pela 
PROPEX para preenchimento das vagas conforme item 2.1; 

1.2- Fomentar o desenvolvimento de atividades de extensão no IFS, na área temática da cultura, 
linhas de extensão “Música” e “Artes cênicas”, contribuindo para a formação integral e cidadã. 

 

2. DAS VAGAS 

2.1- Considerando o resultado da seleção de bolsistas realizada através do Edital 

26/2013/PROPEX/IFS, estão sendo ofertadas para o processo seletivo deste edital, vagas 

distribuídas conforme o quadro abaixo: 

Campus  Área/Linha Curso Turmas Vagas 

Aracaju 
Cultura / Música Violão 3 60 

Cultura / Artes Cênicas Teatro 3 60 

Lagarto 
Cultura / Música Violão 3 60 

Cultura / Artes Cênicas Teatro 3 60 

São Cristóvão 
Cultura / Música  Violão 3 60 

Cultura / Música Canto Coral 3 60 

Estância 
Cultura / Música Violão 2 40 

Cultura / Artes Cênicas Teatro 2 40 

Itabaiana 
Cultura / Música Violão 2 40 

Cultura / Artes Cênicas Teatro 2 40 

Nossa Senhora da Glória 
Cultura / Música Violão 2 40 

Cultura / Artes Cênicas Teatro 2 40 

   Total: 600 
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2.2- A confirmação das turmas disponibilizadas (quantidade e horários) estará condicionada à 

demanda das inscrições. 
 

3. CRONOGRAMA 

Atividade Período 

Inscrições (Coordenações de Pesquisa e Extensão dos respectivos campi) 05/08 a 18/09/2013 

Resultado parcial 19/09/2013 

Recursos 20/09/2013 

Resultado Final 21/09/2013 

Início das aulas 23/09/2013 

 

 
4. DOS REQUISITOS E INSCRIÇÕES 

Requisitos 

4.1- Poderão participar como candidatos deste Edital: alunos, egressos, servidores e terceirizados 

do IFS, pessoas da comunidade externa que estejam matriculadas na rede pública no ensino 

médio ou tenham concluído o ensino fundamental, com comprovação documental a ser 

apresentada no ato da inscrição de acordo com o item 5. 

4.2- Os candidatos para o curso de Violão deverão prioritariamente possuir instrumento musical. 

Inscrições  

4.3-  Antes de efetuar a inscrição o candidato a participante deverá conhecer o teor deste Edital 

disponível na página do IFS www.ifs.edu.br, minibanner lateral “Editais PROPEX”.  A inscrição 

implicará na tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital; 

4.4- As inscrições dos candidatos serão presenciais e realizadas nos locais e horários abaixo 

relacionados, devendo ser entregue com todos os documentos exigidos no item 5 e identificado com 

o número do presente edital, nome completo do candidato e campus de atuação; 

Campus Local de Inscrição 

Aracaju 
- Antiga recepção da PROPEX /Coord. Pesquisa Extensão (COPEX) 
  Horário: 8h às 12h; 14h às 18h 
  Av. Gentil Tavares da Mota, 1166 – Bairro Getúlio Vargas, CEP: 49.055-270 - Aracaju-SE 

São Cristóvão 
- Coordenação de Pesquisa e Extensão (COPEX) 
   Horário: 8h às 11h30h; 13h30 às 17h. 

Lagarto 
- Coordenação de Pesquisa e Extensão (COPEX), GDE ou GDI: 
  Horário: 8h às 11h30h; 14 às 17h. 

Estância 
- Gerência de Ensino.  
  Horário: 8h às 11h30h; 14 às 17h. 

Itabaiana 
- Gerência de Ensino.  
   Horário: 8h às 11h30h; 14 às 17h. 

Nossa Senhora da Glória 
- Gerência de Ensino.  
  Horário: 8h às 11h30h; 14 às 17h. 

http://www.ifs.edu.br/
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4.5- A não apresentação de todos os documentos exigidos no item 5 deste Edital implicará em 

eliminação imediata do candidato. 
 

5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DO CANDIDATO 

No ato da inscrição deverão ser entregues os seguintes documentos obrigatórios: 

5.1- Formulário de Inscrição no Curso devidamente preenchido (Anexo 1); 

5.2- Cópias: documento de Identidade, CPF e comprovante de residência; 

5.3- Uma foto 3x4; 

5.4- Para alunos, egressos e servidores do IFS: cópia autenticada de documento que comprove a 
condição do candidato ser aluno, egresso ou servidor do IFS, apresentando a declaração ou histórico 
escolar, certificado de conclusão do curso ou contra-cheque (apenas frente), respectivamente; 

5.5- Para terceirizados e pessoas da comunidade externa que estejam matriculadas na rede 
pública no ensino médio ou tenham concluído o ensino fundamental: original e cópia da 
declaração escolar de matrícula ou declaração/certificado de conclusão do Ensino Fundamental 
 

 

6. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

6.1- A seleção dar-se-á mediante a ordem de inscrição dos candidatos de acordo com o 
preenchimento das vagas disponibilizadas para cada turma e a confirmação mediante presença na 
aula inaugural em data a ser divulgada. 

6.2- Cada candidato terá o tempo máximo de 5 minutos para entrevista e classificação vocal no dia 
e horário pré-determinado pelo número da inscrição publicado na página do IFS www.ifs.edu.br, 
minibanner lateral “Editais PROPEX”, conforme cronograma (item 5).  

6.3- O candidato que se inscrever e não comparecer no primeiro dia de aula deverá aguardar um 
novo processo seletivo; 

6.4- A relação de candidatos selecionados será divulgada através da página do IFS 
www.ifs.edu.br, no minibanner lateral “Editais PROPEX”; 

6.5- A comissão de seleção será composta pelos seguintes servidores do IFS: Antônio Alvino 
Argollo, Otacílio Joaquim Rodrigues Cerqueira e Jânia Reis Batista.  
 

7. DURAÇÃO, CARGA-HORÁRIA E METODOLOGIA 

7.1- Os cursos serão ministrados em dois módulos durante o período de 3 (três) meses de duração 

cada um, para desenvolvimento das atividades com carga-horária de 3 (três) horas-aulas semanais 

por turma, a serem ministradas nos Campi constantes no item 2.1; 

7.2- Os candidatos selecionados que injustificadamente faltarem a 3 (três) aulas seguidas, serão 

automaticamente substituídos pelos candidatos excedentes; 

7.3- Em conformidade com o programa estabelecido, serão ministradas aulas práticas e teóricas, 

encontros e oficinas específicas desenvolvendo o potencial dos participantes quanto à capacidade de 

interpretação e criação. 
 

8. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

http://www.ifs.edu.br/
http://www.ifs.edu.br/
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8.1- Para cada candidato admitir-se-á um único recurso específico e devidamente fundamentado 
através de formulário próprio (Anexo 2), dentro do prazo do item 3 deste edital, protocolado na Pró-
Reitoria de Pesquisa e Extensão/Reitoria das 09 às 12:00 horas e das 14 às 17:00 horas, localizada 
na Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju-SE. 

8.2- O candidato que não puder comparecer no prazo estipulado para recursos poderá fazê-lo 
mediante procuração específica, devidamente registrada em cartório; 

8.3- Compete à Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão aceitar o recurso impetrado e julgá-lo; 

8.4- Para tomar ciência da análise de seu recurso, o candidato deverá comparecer pessoalmente à 
PROPEX / Reitoria (Av. Jorge Amado, 1551, Bairro Jardins, CEP: 49.025-330, Aracaju-SE), das 09 
às 12:00 horas e das 14 às 17:00 horas, até 48 horas após a divulgação do resultado final. Em 
hipótese alguma o IFS telefonará ou enviará correspondência ao candidato para ciência de recurso. 
 
 
 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1- As atividades dos cursos serão implementadas e acompanhadas pela PROPEX, Coordenação 
de Cultura e Arte e Coordenações de Pesquisa e Extensão dos campi; 

9.2- Serão emitidos certificados para os alunos participantes que obtiverem frequência mínima de 
75% (setenta e cinco por cento) de frequência no curso. 

9.3- A qualquer tempo este Edital poderá ser reaberto, revogado ou anulado, no todo ou em parte, 
por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza.  

9.4- As dúvidas sobre o processo de seleção deverão ser enviadas para o e-mail 
otacilio.cerqueira@ifs.edu.br com o título “Dúvidas Edital” e ainda através dos contatos telefônicos: 
(79) 3711-3204 ou 3711-3108; 

9.5- Os casos omissos a este edital serão analisados pela PROPEX juntamente com a 
Coordenação de Cultura e Arte. 

 

Aracaju, 05 de setembro de 2013. 

 

 

Otacílio Joaquim Rodrigues Cerqueira 

Chefe do Departamento de Relações Institucionais 

 

Antônio Alvino Argollo 

Coordenador de Cultura e Arte/PROPEX 

 

Ruth Sales Gama de Andrade 

Pró-Reitora de Pesquisa e Extensão 

Ailton Ribeiro de Oliveira 

Reitor 
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    ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO – Cursos de Violão, Teatro e Canto Coral -  Nº. 
*Leia atentamente o Edital. 

 

 INFORMAÇÕES PESSOAIS:                  1ª Via – PROPEX 

NOME:  Idade: 

Turno:    [   ] Manhã  

 [   ] Tarde   [   ] Noite   

[  ] VIOLÃO  -> [  ] Aracaju       [  ] Lagarto   [  ] S. Cristóvão [  ] Estância             

                          [  ] Itabaiana    [  ] Glória         Obs: Candidato deverá prioritariamente possuir violão.. 

[  ] TEATRO -[  ] Aracaju     [  ] Lagarto    [  ] Estância    [  ] Itabaiana    [  ] Glória  [  ] CANTO – Campus S. Cristóvão 

[  ] Aluno do IFS      [  ] Servidor   

Campus: 

Comunidade Externa:               [   ] Terceirizado do IFS 

 [   ] Aluno rede pública  Ens. Médio  [   ] Ensino Fundamental concluído 

Entidade: 

Curso ou Setor/IFS: Matrícula/IFS: RG: CPF Data Nasc:                            

       /        / 

Endereço:  

Bairro: CEP: Cidade: 

Fone: E-mail: 
 

 EXPERIÊNCIA MUSICAL: 

[   ] Violão   [    ] Teatro    [  ]Coral      [   ] Outro___________________       [   ] Não possui     

Tempo de experiência:       [    ] menos de 1 mês       [    ] de 1 a 6 meses      [    ] mais de 1 ano 

 

 MOTIVAÇÃO: POR QUE VOCÊ QUER PARTICIPAR DO CURSO? 

 

Aracaju,                  /           /            Assinatura do Candidato: 

RECEBIDO:            /          / Assinatura PROPEX: 
 

ANEXAR obrigatoriamente: Cópias de RG, CPF, Comp. Residência, Foto e Documento comprobatório de candidato. 
Outras informações: otacílio.cerqueira@ifs.edu.br 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                                                                                                              
ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO – Cursos de Violão, Teatro e Canto Coral -  Nº.________ 

 2ª Via – Candidato 

NOME:  Fone: 

Turno:    [   ] Manhã  

 [   ] Tarde   [   ] Noite   

[  ] VIOLÃO  -> [  ] Aracaju       [  ] Lagarto   [  ] S. Cristóvão [  ] Estância             

                          [  ] Itabaiana    [  ] Glória         Obs: Candidato deverá prioritariamente possuir violão.. 

[  ] TEATRO -[  ] Aracaju     [  ] Lagarto    [  ] Estância    [  ] Itabaiana    [  ] Glória  [  ] CANTO – Campus S. Cristóvão 

[  ] Aluno do IFS   [  ] Servidor   
Campus: 

Comunidade Externa:               [   ] Terceirizado do IFS 
 [   ]Aluno rede pública  EM  [   ]Ensino Fund. concluído 

Entidade: 
 

RG: 
 

CPF: 
 

Aracaju,                  /           /            Assinatura do Candidato: 
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RECEBIDO:            /          / Assinatura PROPEX: 

ANEXO 2 - FORMULÁRIO DE RECURSO 

EDITAL 44/2013/PROPEX – CURSO DE VIOLÃO, TEATRO E CANTO CORAL 

1ª Via - PROPEX 

RECURSO 

Edital 44/2013/PROPEX – Cursos de Violão, Teatro e Canto Coral 

Inscrição Nº 

Nome do Candidato: Fone: 

[  ] Aluno do IFS   [  ] Servidor   

Campus: 

Comunidade Externa:   

 [   ]Aluno rede estadual    [   ]Ensino Médio concluído 

Entidade: 

RG: 
 

CPF: 

 

Matrícula: E-mail: 

FUNDAMENTO: 

 

 

 

 

 

 

Aracaju,                  /           /2013            Assinatura do Candidato: 

RECEBIDO:            /          /2013 Assinatura PROPEX: 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

2ª via - CANDIDATO 

RECURSO 

Edital 44/2013/PROPEX – Cursos de Violão, Teatro e Canto Coral 

Inscrição Nº 

Nome do Candidato: Fone: 

[  ] Aluno do IFS   [  ] Servidor   

Campus: 

Comunidade Externa:   

 [   ]Aluno rede estadual    [   ]Ensino Médio concluído 

Entidade: 

RG: 
 

CPF: 

 

Matrícula: E-mail: 

RECEBIDO:            /          /2013 Assinatura PROPEX: 

 


